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EXPEDIENTE

PORTARIA Nº 230/2023

“Designa servidor para a função que especifica, e dá outras 
providências”.

  
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;
 Em consonância com o contido na Lei Federal nº 12.527, 
de 18/11/2011 e considerando o disposto na Lei Municipal nº 
1.997, de 18/10/2012;

RESOLVE

 Art. 1º. Designar a servidora Lidiane Kozak, ocupante 
do cargo em comissão de Assessora Legislativa I, para responder 
pela Ouvidoria e Serviço de Informações ao Cidadão - SIC, do 
Município de Prudentópolis/PR.

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 17 de novembro de 
2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 05/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE APROVADOS N.º 73/2023
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - PROTOCOLO

   
 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista a homologação dos resultados do 
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 05/2022, pelo Decreto 
nº 409/2022 de 1º de agosto de 2022, CONVOCA, os candidatos 
abaixo relacionados, aprovados no referido PSS, para compare-
cer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data de publicação deste ato, até 23/11/2023, a partir das 08:30 
horas, no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Mu-
nicipal, sito a Rua Rui Barbosa, 801 – Centro – Prudentópolis - 
Pr, para apresentar a documentação para contratação, devendo 
apresentar-se no inicio do prazo para tomar conhecimento dos 
documentos necessários.

CARGO: PROFESSOR(A) - PROTOCOLO 9570/2023
Classificação Inscrição Candidato

301° 6263/2022 KAREN EDUARDA 
DOS SANTOS

 Avisa também que o não comparecimento implicará em 
exclusão da lista de aprovados, nos termos do Edital do PSS 
05/2022.

Prudentópolis, 17 de novembro de 2023.

OSNEI STADLER
Prefeito Municipal

EMERSON RECH
Secretário Municipal de Administração

PORTARIAS

EM BRANCO
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LICITAÇÕES
TERMO DE CONVOCAÇÃO

 Fica a empresa MASTERMEDIC DISTRIBUIDO-
RA LTDA, convocada a assinar a Ata de Registro de Preços nº 
550/2023 para a presente licitação, que tem por objeto o “Regis-
tro de preço para futura e eventual aquisição de material médico 
hospitalar e correlatos que serão utilizados nas rotinas de atendi-
mento da Secretaria Municipal de Saúde”, referente ao Processo 
Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 082/2023, no prazo 
de 05 (cinco) dias corridos, sob pena da aplicação das sanções 
estabelecidas no edital da referida licitação, face ao constante do 
Art. 81 da lei 8.666/93.
 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através 
de plataforma eletrônica (Neosigner) para o endereço de e-mail 
disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, sendo comu-
nicada a empresa, através de contato telefônico, sendo obrigação 
da Licitante a realização da assinatura do referido documento.
 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo 
representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou 
procurador). Na hipótese de nomeação de procurador, mediante 
apresentação de cópia da procuração e cópia dos documentos do 
procurador.
 Fica o Fiscal e o Gestor da Ata de Registro de Preços nº 
550/2023, cientes da publicação do mesmo após as devidas as-
sinaturas e também da responsabilidade em acessar as devidas 
cópias que serão disponibilizadas no site oficial do município pela 
divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 17 de novembro de 2023.

Maricleia Grzeszezyszen 
Departamento de Licitações

Extrato de Dispensa de Licitação nº 095/2023.
Motivação: Artigo 24, IV da Lei nº 8.666/93.

Objeto: Contratação emergencial de empresa para prestação de 
serviço de Transporte Escolar para as Escolas Estaduais e Muni-
cipais.
Contrato nº 319/2023.
Contratado: Celso Oliveira dos Santos 60117737968.
Valor: R$ 33.401,70 (trinta e três e mil, quatrocentos e um reais e 
setenta centavos).
Data: Prudentópolis, 16 de novembro de 2023.
Vigência: A vigência do contrato será de 3 (três) meses.
Gestor: O Gestor do presente Contrato a Secretária Municipal de 
Educação, Sra. Eliane Dal Pisol.
Fiscal: A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo da Co-
missão Permanente do Transporte Escolar, Sr. Luiz Romualdo 
Klosovski, Sr. Marcelo Sidnei Chanivski, Sr Januario Kolitski e 
Sra. Maria Alice Beló.

Extrato de Dispensa de Licitação nº 096/2023
Motivação: Artigo 75, VIII da Lei n° 14.133/2021.

Objeto: Contratação EMERGENCIAL de empresa para o forneci-
mento de material para a fabricação de abraçadeiras, a serem uti-
lizadas na recuperação e construção de pontes de madeira, que 
foram levadas pelas águas das chuvas no último dia 29/10/2023.
Contrato nº 321/2023.
Contratado: Ama Prudy Comércio de Ferragens Ltda.
Valor: R$ 12.160,52 (doze mil, cento e sessenta reais e cinquenta 
e dois centavos).
Data: Prudentópolis, 17 de novembro de 2023.
Vigência: A vigência do contrato será de 3 (três) meses.
Gestor: A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Munici-
pal de Transportes e Infraestrutura, Sr. Carlos Stasiw.
Fiscal: A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do ser-
vidor Sr. Marcos Rogério Dalgallo.

Extrato de Dispensa de Licitação nº 097/2023
Motivação: Artigo 75, VIII da Lei n° 14.133/2021.

Objeto: Aquisição emergencial de massa asfáltica ensacada, na 
quantidade estimada de 200 sacos com 25 kg cada.
Contrato nº 322/2023.
Contratado: EVOPAV - EVOLUCÃO EM ASFALTOS LTDA.
Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Data: Prudentópolis, 17 de novembro de 2023.
Vigência: A vigência do contrato será de 90 (noventa) dais.
Gestor: A gestão do contrato ficará a cargo do Secretário Munici-
pal de Transportes e Infraestrutura, Sr. Carlos Stasiw.
Fiscal: A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do ser-
vidor Sr. José Vilson Ribeiro.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 532/2023

Pregão Eletrônico 121/2023
Objeto Registro de Preços para aqui-

sição de gêneros alimentícios 
perecíveis e não perecíveis.

Contratada Teles Solucões Empresariais 
LTDA

Valor  R$ 2.749,40 (dois mil, sete-
centos e quarenta e nove reais 
e quarenta centavos).

Fiscal A fiscalização ficará a cargo 
dos seguintes servidores:- Ca-
rolina Woichik Fenker e Ana 
Paula Marchioro Mattiello, para 
a Secretaria Municipal de Edu-
cação;- Ubiratan Durski Filho, 
para a Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio; - Marcos 
Cesar Bozatski, para a Secre-
taria Municipal de Esportes 
e Recreação; - Kelly Vilczak 
e Danielle Maria Pacheco, 
para a Secretaria Municipal 
de Saúde; - Teodozio Stoski 
e Silvane Kiczevi dos Santos, 
para a Secretaria Municipal de 
Assistência Social; - Thiago 
Henrique Paizanni e Elis Maia-
ra Ap. Sandeski, para a Secre-
taria Municipal de Transportes 
e Infraestrutura; - Marcia Rios, 
para a Secretaria Municipal 
de Agricultura; - Sandra Mara 
Viana e Amanda Perbeline dos 
Santos, para a Secretaria Mu-
nicipal de Cultura;

Gestor A gestão do contrato ficará a 
cargo dos secretários das pas-
tas solicitantes.

Data Prudentópolis, 09 de novem-
bro de 2023

Prazo de Vigência A vigência das Atas de Re-
gistro de Preços será de 12 
(doze) meses, contados a par-
tir da data da sua assinatura.

TERMO DE CONVOCAÇÃO
 Fica a empresa EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, convo-
cada a assinar o Contrato nº 320/2023 para a presente licitação, 
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que tem por objeto “Contratação de empresa especializada no for-
necimento de solução informatizada integrada para Gestão Públi-
ca Municipal, em ambiente web sob o modelo de computação em 
nuvem (Cloud), sem limite de usuários, incluindo-se no objeto o 
licenciamento e os serviços de conversão de dados, implantação, 
parametrização, configuração, treinamento, armazenamento de 
dados manutenção legal, corretiva e evolutiva, bem como suporte 
técnico.”, referente ao Processo Licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 112/2023, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob 
pena da aplicação das sanções estabelecidas no edital da referida 

licitação, face ao constante na lei 14.133/21.
 O contrato será encaminhado por meio da plataforma 
eletrônica (Neosigner), para o endereço de e-mail disponibilizado 
pelo licitante na fase de habilitação, sendo comunicada a empre-
sa, através de contato telefônico, sendo obrigação da Licitante a 

realização da assinatura do referido documento.
 O contrato deverá ser assinado pelo representante legal 
da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador). Na hi-
pótese de nomeação de procurador, mediante apresentação de 

cópia da procuração e cópia dos documentos do procurador.
 Fica o Fiscal e o Gestor do contrato nº 320/2023, cientes 
da publicação do mesmo, após as devidas assinaturas, e também 
da responsabilidade em acessar as devidas cópias que serão dis-
ponibilizadas no site oficial do município pela divisão de contratos.

Prudentópolis – PR, 16 de novembro de 2023.

João E. Ignácio
Departamento de Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Ata de R. P. 548/2023

Pregão Eletrônico 123/2023
Objeto Registro de preço para futura e 

eventual aquisição de fórmulas 
nutricionais orais (suplementa-
ção), enterais e fórmulas infan-
tis que serão destinadas aos 
pacientes atendidos e acom-
panhados pelo Setor de Nutri-
ção da Secretaria Municipal de 
Saúde através do SUS e aos 
alunos dos Centros Municipais 
de Saúde em atenção ao Pro-
grama Nacional de Alimenta-
ção Escolar.

Contratada NUTRI C DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA

Valor R$ 19.575,00 (dezenove mil, 
quinhentos e setenta e cinco 
reais).

Fiscal A fiscalização ficará a cargo 
das servidoras Luziane Vanes-
sa D. Hladki e Carolina Woi-
chik Fenker

Gestor A gestão ficará a cargo do Se-
cretário Municipal de Saúde, 
Sr. Marcelo Hohl Mazurechen 
e da Secretária Municipal de 
Educação, Sra. Eliane Dal Pi-
sol.

Data Prudentópolis, 10 de novem-
bro de 2023

Prazo de Vigência A vigência das Atas de Re-
gistro de Preços será de 12 
(doze) meses, contados a par-
tir da data da sua assinatura.

CÂMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 058/2023

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRU-
DENTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE

   Art. 1º - Disciplinar as ausências dos Vereadores nas 
Sessões Ordinárias e Extraordinárias da Casa.

 Art. 2º - As ausências dos Vereadores serão devidamen-
te justificadas em até 05 (cinco) dias via Sistema de Protocolo 
com anexo do atestado médico ao Vereador ou declaração mé-
dica para acompanhamento de membro familiar; em viagem de 
caráter oficial de representatividade dessa casa ou do Município 
de Prudentópolis antecipadamente designado pelo Presidente, 
evitando-se o agendamento de compromissos ou audiências com 
deputados/segmentos governamentais em datas das sessões; ou 
por motivos de força maior e a impossibilidade de deslocamento 
em virtude de sinistros, eventos naturais.

 Art. 3º -  A não comprovação do contido no artigo ante-
rior, implicará automaticamente no desconto proporcional sobre o 
subsídio mensal, computando-se a ausência para fins previstos 
no art.26, inciso III. do Regimento Interno.

 Art. 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

Gabinete da Presidência, em 17 de novembro de 2023.

VEREADOR LADEMIRO BUDNIK
Presidente da Câmara Municipal

CONSELHOS MUNICIPAIS
RESOLUÇÃO CMS/PRUDENTÓPOLIS Nº 028 DE 17 DE

 NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a aprovação do Contrato de Programa a ser cele-
brado entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde da 05º Região 
de Saúde do Paraná – CIS 5ºRS e o Município de Prudentópolis/
PR, tendo como objeto – Gestão do Centro de Especialidades 

Odontológicas Regional – CEO.

 O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Pruden-
tópolis, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal nº. 
8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº. 8.142, de 28/12/90, e pela Lei 
Municipal 2.085/2014, de 15 de abril de 2014;
 Considerando o solicitado pela Diretoria Técnica através 
do e-mail do CIS 5º RS, á respeito do preenchimento do Contrato 
de Programa do Centro de Especialidades Odontológicas – CEO;
 Considerando aprovar AD REFERENDUM o pleito do 
Município de Prudentópolis para Contrato entre Consórcio Inter-
municipal de Saúde da 05º Região de Saúde do Paraná e o Muni-
cípio de Prudentópolis;

Resolve: 

 Art. 1º Aprovar o AD REFERENDUM do Contrato de Pro-
grama a ser celebrado entre o Consórcio Intermunicipal de Saúde 
da 05º Região de Saúde do Paraná – CIS 5ºRS e o Município de 
Prudentópolis/PR, tendo como objeto – Gestão do Centro de Es-
pecialidades Odontológicas Regional – CEO.

 Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prudentópolis, 17 de novembro de 2023. 
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Gustavo Luis de Cesaro
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Marcelo Hohl Mazurechen 
Secretário Municipal de Saúde

Homologo a Resolução CMS/Prudentópolis Nº 028/2023 nos ter-
mos do § 2º, artigo 1º, da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990.
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